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ülaPROJETO DE LEI N” 068 /2013.
Vsfiaador

DISPÕE SOBRE A INTRODUÇÃO DO TEXTO
EXPLICATIVO NOS CARNÊS DE IPTU (Imposto
Predial e Territorial Urbano) SOBRE O DIREITO A
ISENÇÃO DESTE IMPOSTO NOS CASOS PREVISTOS
EM LEIS E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

APROVOU E O PREFEITO

Art. 1“ - Fica o poder Executivo Municipal de Aracruz autorizado a introduzir texto

explicativo nos camês de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e no site da PMA, as

informações concernentes aos requisitos legais e necessários para a isenção total ou parcial
deste imposto conforme lei N° 2.521/2002 Art.87.

Paragrafo único: O texto que se refere o “eaput” deste artigo deverá conter as informações
necessárias, para que ò contribuinte tome eonhecimento da possibilidade de se enquadrar na
isenção prevista em lei, sobre o proeedimentopara solieitação da isenção.

Art. 2“ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracruz- ES, 19 de setembro de 2013.

José Gomes dos Santos (Lula)
Vereador/PT

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27)
3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.aov.br. e-mail cmacz@terra.com.br
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem como objetivo levar informação simples e objetiva aos contribuintes

para que conheçam a legislação vigente e tenham em mãos os dados necessários para que
quando atenderem os requisitos legais possa solicitar a isenção do IPTU.

buintes não perfazem o pedido de isenção por não terem conhecimento

benefícios previstos em lei.

Muitas vezes os contr

sobre o texto legal dos

Uma vez aprovada a presente proposta, no próprio camê do IPTU e no site da PMA, o

interessado poderá saber corretamente qual a data limite e os requisitos para a obtenção da

isenção e irá direto ao setor competente para analisar a solicitação deste benefício, facilitando a

tramitação dos documentos.

Aracruz-Es 19 de Setembro de 2013.

José Gomes dos Saiitos(Lula)
Vereador/PT

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27)
3256-9492 - CNPJ; 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.QOV.br. e-mail cmacz@terra.com.br
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PAKÂGRAFO ÚNICO - A definição dos procedimentos para obtenção da

os imóveis definidos nos incisos I e n deste artigo
serão

isenção: do imposto para
i^ulamentados através de ato do Poder Executivo.

Art 87 - Serátimbém isento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial

ütbana (IPTU) e da Taxa jde Limpeza Pública, o contribuinte que se mcluir na conjugaçao
!s:

I - ser 0 único irnóvel que possua e nele resida;

ou ter sido aposentado porn - ter idade superior a 65 (sessenta e cinco)
invalidez;

anos

in - ter renda filiar mensal não superior a 3 (três) salários mínimos.

CAPÍTULO VI

)

I



CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ
Processo Digital

Guia de Movimentação
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COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO

Processo:

Requerente; JOSE GOMES DOS SANTOS
Assunto:

Subassunto: PROJETO DE LEI

668/2013

ef;
PROJETOS

Origem:

01.001.10-PROTOCOLORepartição:
Responsável: ROSANGELA MADRUGA DA SILVA
Data/Hora: 19/09/2013-16:57:12

Observação- PROJETO DE LEI N° 068/2013. DISPÕE SOBRE A INTRODUÇÃO DO TEXTO DCPLICATIVO NQS
Observação. (i^posTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO^SOBRE QIRE TO A ISENÇÃO

DESTgJMPOSTO NOS CASOS PREVISTO EM LEIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Ass:

Destino:

01.001.07 - LEGISLATIVORepartição:
Responsável: MARIA DA gLoRIA MAYER COUTINHO

19/09/2013-16:57:12Data/Hora:

Ass:

7^

Recebido por;

Data/Hora: //

19/09/2013 17:00
Identificador: WPT021101.014-QZJ6EB-117309610 - EmltWo por: ROSANGELA MADRUGA DA SILVA

IPM - Informática Ltda
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Aracruz-ES, 24 de Outubro de 2013.

OF.042/2013

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação.

SENHOR PROCURADOR:O

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, solicitam a Vossa Senhoria, à
análise e parecer jurídico do Projeto de Lei N° 068/2013- Dispõe sobre a introdução do
texto explicativo nos carnes de IPTU e da outras providências.

CORDIAIS SAUDAÇÕES.

r\

c
PAULO SERG ILVA NERES

Presidente ààílComissão

ILMS. SRS.

DRS Marcus Modenesi Vicente

DD.Procurador

Nesta

ferido
/ ■\o /

D

r

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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COMPROVANTE DE TRAMITAÇAO

Processo: 668/2013 I

Requerente: JOSE GOMES DOS SANTOS
Assunto: PROJETOS i

Subassunto: PROJETO DE LEI

Origem:

01.001.07 l-LEGISLATIVORepartição:

Responsável: MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO
Data/Hora: 29/10/2013- 10:27:32

O relator da Comissão de Justiça solicita parecer jurídico ao Projeto de Lei n° 0668/2013.Observação:

Ass: âa

Destino:

Repartição: 01.001.04 - jPROCl^DORIA
Responsável: MARCUS M^E^I VICE^
Data/Hora: 29/10/201^10^:32^

Ass:

Recebido por:

Data/Hora: J t.

)

Identificador. WPT021101-032-UVATNH-120738453 - Emitido por: MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHOIPM - Informática Ltda 29/10/2013 10:27
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COMPROVANTE DE TRAMITAÇAO

Processo: 668/2013

Requerente: JOSE GOMES DOS SANTOS

Assunto: PROJETOS |
Subassunto: PROJETO DE LEI

Origem:

01.001.04 - PROCURADORIARepartição:

Responsávei: MARCUS I^IODEj^ESI VICEI^E
Data/Hora: 29/10/2013-16^:08

Observação: Segue

Ass: /

/■

l

Destino:

01.001.07-LEGISLATIVORepartição:

Responsável: MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO
29/10/2013- 16:51:08Data/Hora:

Ass:

Recebido por:

Data/Hora: J i

(f

Identificador: WPT021101-030-QPDJNO-120761469 - Emitido por: MARCUS MODENESI VICENTE 29/10/2013 16:51IPWI - Informática Ltda
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PRDCURADDRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

Processo Administratiyo o-. DGG8/ZDI3
Requerente: VErEador Jgsé Gqities das Santas
Assunto: Prajato da Laj n° DG8/ZD13 qua Autariza d Padar Exacutiva a introduzir taxta axplicativa nas carnâs da

IPTU a no sita da PMA as informaçõas concErnantES aos raquisitos lagais a nacassárias para isanção parcial au total

dasta imposto.
Parecer: Z5D/ZDIS

EMENTA: Paracar - Comissão Constituição Lagislação Justiça a Radação

- Prajato Autorizativo - CarnÊs - Sítio Elatrônico - Isanção da Imposto -

Ausência da Inovação Jurídica - Injuridicidada - Inconstituciona lidada.

I - Relatorio

Trata-sa da solicitação realizada paio Excalentíssimo Sanhor Vereador Paulo Sérgio da Silva Naras, PrasidantE da

comissão da Constitujção, Legislação, Justiça a Redação, a fim da que seja emitido parecer jurídica acerca do

Projeta da Lei n°. DG8/ZD13 da autoria do Excelentíssima Senhor Vereador José Gomas dos Santos, que dispõe

sobra autorização ao Podar Executivo para introduzir texto explicativo nos carnâs do IPTU a no sita da PMA as

informaçoas concErnantES aos requisitos legais a necassários para isenção parcial ou total desta imposto.

É 0 brava relatório, passa-se a análise do mérito.

2 - Mérito j
Praliminarmenta é importante destacar que atandando a competência da Comissão de Constituição, Legislação,
Justiça a Redação, o prasantE estudo, pautar-sa-á nos termos do art. 30,1, a do Regimento Interno desta Casa da

Leis analisando os aspectos constitucional, legal, ragimantal, jurídico a da técnica legislativa da proposição.

No aspecto constitucional a análise da vícios deve-se pautar tanto no aspecto formal como no aspecto material.

Todavia, o caso anji questão a análise apenas da questão formal é suficiente para a conclusão da sua

incanstitucianalidadai.

No aspecto formal Verifica-se que há disposições no prasanta projeto que ferem o princípio da Separação de

Poderes, porquanto Estabelecem obrigações a serem realizadas pelo Poder Executivo.

D princípio da Separação de Poderes em cotejo com a legitimidade para apresentação de propostas legislativas está

resguardado no paragrafo único do art. 30 da Lei Orgânica do Município de Aracruz, segundo o qual:

Art. 3D- A iniciativa das lais caba a qualquer membra au cumissãu da Câmara Municipal, an Prafaitn a aos cidadãos,

satisfeitas os requisitas estabelecidas nesta lei.
Pabágrafü única - São de iniciativa privativa da Prefeita Municipal as lais que disponham sobre:

I- briação da cargas, funçõas au empregos públicas na administração direta, autárquica e ftmdacianal da Poder Executivo

au aumenta de sua remuneração; ,

III organização administrativa, mataria tributária e arçamantária, serviços públicas e pessoal da administração: /

III - servidores públicas do Poder Executiva, seu regime jurídico, provimento de cargas, estabilidade e apos^pwd^
ressalvado o dispqsto no art. 22: “'^1/

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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IV - criaçãD e atribuiçõES das SacrEtarias Municipais a Drgãas da Podar Exacutivn.

PbId ExpastD, a lagitimidade pana apresentar prepesta de lei referente às atribuições das Secretarias Municipais
cempete privativamente au Prefeitu, Chefe du Puder Executivu. Apesar de nãu estar efetivamentE redaciunadu nu

texto, a criação de autorização visa Estabelecer que um dos entes ligados ao Poder Executivo execute a referida
proposta.

Diante disso, o Nobre Vereador não possui legitimidade para apresentar Projeto de Lei que faz referência à criação

de atribuições e/ou obrigações a Secretaria Municipal de Finanças do Município de Aracruz.

Sempre que o Vereador legislar sobre matéria afeta a competência privativa do Prefeito restará configurado o vício

de iniciativa da proposta, fato este que não é sanável sequer com a sanção do Prefeito Municipal ao Projeto
aprovado pela Câmara de Vereadores.

De outro lado, a apresentação de proposta de Lei meramente autorizativa de atribuições exclusivas de Poder
Executivo, de fato, poderá usurpar a competência deferida privativamente ao outro Poder, D que se pretende com
projetos autorizativos é contornar tal inconstitucionalidade, aprovando comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Prefeito Municipal e seus respectivos Secretários a praticar uma determinada ação, quando suas

próprias atribuições já permitem fazer ou apresentar proposta para tanto.

Sempre que houver criação de atribuição aos órgãos do Executivo, haverá vício na iniciativa da Câmara Legislativa,

mesmo que haja criação de obrigação ou não a prática da conduta descrita no ato.

Não obstante o vício de inconstitucionalidade, os projetos autorizativos também são injurídicos, matéria também

objeto de análise da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação.

Sobre o assunto, mister trazer ao estudo os dizeres do emárito jurista Miguel Reale:

"Lei, no sentido técnico da palavra, só existe quando a norma escrita é constitutiva de direito, ou,

esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de novo com caráter obrigatória no sistema

jurídica em vigor, disciplinando comportamentos individuais ou atividades públicas. (...) Nesse

quadra, somente a lei, em seu sentido própria, é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de
conferir de maneira originária, pelo simples fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a

que todos devemos respeito'".

Em síntese pode-se afirmar que um projeto de lei autorizativa não inova o ordenamento jurídico, nada lhe acresce,

tendo em vista que o inadimplemento da autorização não gera qualquer õnus a autoridade descumpridora. Autorizar

0 Executivo aquilo que já lhe compete fazer, no presente qual seja informar nos carnês do IPTU e no site da PMA as

questões cancernentEs aos requisitos legais e necessários para isenção parcial ou total deste imposto, não
vincula/abriga o Executivo a praticar o comando legislativo, porque mero ato de gestão não compete ao Poder
Legislativo.

Sobre a injuridicidade de Projetos autorizativos assevera Márcia Silva Fernandes:

"A lei, portanto, deve conter comando impositivo àquele a quem se dirige, o que não ocor

projetos autorizativos, nos quais o eventual descumprimento da autorização conce^

ni

ao

REALE, Migual. Liçãas Praliminaras da Diraita. 27- Edição. São Paulo: Saraiva, 2DD2. p. IBS.
Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
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acarretará qualquer sansãu au Poder Executivo, que á o destinatária final desse tipa de norma

jurídica.
A autoMzação em projeta de Lei consiste em mera sugestão dirigida a outro Poder, o que não se

coaduna com o sentida jurídica de lei, acima exposto. Tal projeto é, portanto, injurídico. Essa

injuridicidade independe da matéria vinculada ao projeto e não se prende ã iniciativa privativa

I
Em face disso, para atinder a pretensão da matéria tratada pelo Vereador autor da proposta, deve o mesmo se

valer do instrumento regimental da indicação para fazer sugestões ao Poder Executivo, nos moldes do art. IDZ do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracruz.

2 - CnnclusâD

Em facE dD Expnstn, pedindo a devida vênia aos que coadunam de entendimento contrário, opina-se pela

incnnstitucinnalidade e ilegalidade integral do Projeto de Lei DGB/ZDIS, de autoria do Vereador José Gomes

dos Santos, tanto em razão do vício de iniciativa, quanto em razão da injuridicidade de seu conteúdo
autorizativo. I

Ressalva-se novamente o interesse público a ser legislado neste caso poderá ser encaminhado por meio de

indicação ao Poder Executivo, nos termos do art. IDZ do Regimento Interno.

Esto parocor é maramEnta opinativo, oportunidada na qual sa ramata os autos para análisa do Excalantíssimo
Sanhor Varaador Paulo Sérgio da Silva Noras, com as homanagans da estilo. ^

Aracruz, 29 da outubro da ZDI3.

íarcí^DdEn^VícEnTE
Procurador da Câmara

f

^ FERNANDES Márcio Silva. InconstitucionalidadE da projetos da Lei Aotorizativos. Biblioteca Digital da Câmara dos Deputados. Disponível no endereço

eletrônico: httr-//hH namara.nov.br/^d/bitstrBam/handlB/bdcamara /ISVB/incDnstitucionalidade projetos fernandesM- Acesso em ZZ/DB/2^3.
Rua Professor Lobb, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491

Telefax; (27j 3256-9492 - E-mail: cnnacz@.cma.es.qov.br - Site: vwvw.cma.es.gov.br
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EXM° SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ - ES.

José Gomes dos Santos, infra-assinado, vereador em pleno exercício de suas

funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência a

retirada de apreciação nos termos do Artigo 104, VIII do Regimento Interno do

Projeto de Lei ns 068/2013, de autoria deste signatário, e o arquivamento do
mesmo. i

Nestes termos

Pede deferimento.

A

í

Aracruz-ES, 30 deiOutubro de 2013.

V A D OA R Q
/I

ente da CMA

José Gomes dos Santos

Vereador

Rua Professor Lobo, |550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3^6-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br


